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LEI ORDINÁRIA Nº 1715/2013

Altera a Lei Municipal nº. 1.711, de 13 de junho de 2013.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera a ementa e o art. 1º da Lei Municipal nº. 1.711, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a abertura de crédito especial no valor de R$ 112.986,00 e dá outras providências.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 112.986,00 (cento e doze reais e novecentos e oitenta e seis reais), as seguintes dotações orçamentárias do Município:

Órgão 2 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte 

Unidade 14 – Fundo Municipal de Saúde

Sub-Unidade 02 – Bloco –Atenção Média e Alta Complexidade

10 – Saúde

10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

10.302.021 – Atendimento Especializado à Saúde

10.302.021.2.0142 – Contrato de Rateio Cideste

3.1.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público..................................R$ 13.445,03

3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público...................................R$ 23.040,97

10.302.021.2.0138 – Contrato de Rateio Acispes 

3.1.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.....................................R$ 9.000,00

3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.....................................R$ 4.500,00

10.302.021.2.0139 – Consultas Especializadas Acispes

3.3.93.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....................................R$ 63.000,00

TOTAL da Sub-unidade 2......................................................................................R$112.986,00

TOTAL da Unidade 14..........................................................................................R$ 112.986,00

TOTAL Geral ...................................................................................................R$ 112.986,00”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 28 de junho de 2013.

	Arzenclever Geraldino Silva

Prefeito Municipal
	Rosilene de Fátima Barros Delgado

Secretária de Administração
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